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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEI 

Lei Ordinária Municipal N.º 370/2024. 
 

Dispõe sobre autorização ao Chefe do Poder Executivo Municipal 
para abrir crédito adicional especial em favor da Prefeitura 
Municipal de Prata para atender despesas não previstas na Lei 
Municipal N.º 337/2023, que dispõe sobre o Orçamento do 
Município, para o exercício financeiro de 2024, dando outras 
providências. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
que dispõe a Lei nº 00370/2024, de 18 de Dezembro de 2024, 
combinada com a Lei Orçamentária nº 00337/2023, de 22 de 
Dezembro de 2023, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Abre Crédito Especial na quantia de R$ 457.200,00 
(Quatrocentos e Cinquenta e Sete Mil, Duzentos Reais) destinado 
a despesas para as quais não houve dotação específica, conforme 
discriminação abaixo: 
 
07.02 FUNDO MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO  

 
12 365 3012  2065 Manutenção das Ações do VAAT 
 
416  3.1.90.11  

00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 

384.100,00 

1.542.1070 Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União - VAAT 
70% 

384.100,00 

417  4.4.90.52  
00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

73.100,00 

1.542.0000 Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União - VAAT 

73.100,00 

 Total na Ação 457.200,00 

 Total na Unidade Orçamentária 457.200,00 

 Total de Suplementações: 457.200,00 

 
Art. 2º. Os recursos destinados ao crédito adicional especial de 

que trata o art. 1º desta Norma, terão origem naqueles 
estabelecidos no art. 43 da Lei 4.320/64.  
 
Art. 3º. O Decreto Executivo que abrir o crédito adicional especial 

de que trata o art. 1º desta Norma, terá termo inicial de vigência 
na data de sua publicação. 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições ordinárias contrárias a 

aplicação desta Norma. 
 
Art. 5º. A presente Norma possui termo inicial de vigência na data 

de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, 18 de dezembro de 2024. 

 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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Prefeitura Municipal de Prata 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência de Administração 
Setor do Dário Oficial do Município 

PODER EXECUTIVO 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
MARCILEIDE GUIMARÃES QUIRINO 
Secretária Municipal de Administração 

GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Tesoureiro 
MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM 
Secretária Municipal de Planejamento, Controle e Urbanismo 
JANEAN SOUSA DE OLIVEIRA LIMA 
Secretária Municipal de Ação Social 
YURI BRITO NUNES DE FARIAS 
Secretário Municipal de Educação 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
ISADORA DE SOUSA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
EDIMAR FRANCISCO MARCIEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
RICARDO PETRÔNIO NUNES BEZERRA 
Procurador Judicial 


